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DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei HQ22/71 2 qL1e àispõe sobre os " preços dos 

serviços explorados pelo J:I . , 
lUilJ..ClpJ.02 O uso de seus bens e 

- -

o f ornecirnento de utilidades uelc hunicÍnio,oriando do_ 

...E.o.dar.. ExeCIJ tj Jz:O Nirnj r.i n~1 • -
ii.presentado na Sessão do dia 30 de novembro de 1971. ---

A2rovado por unm~imidade 2 na mesma data. 

" Gamara J.''"uni e i n al de Conceição d:i Castelo~lº de dezémb:rc . 
-

dP. J971. ' 
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Conceição do Castelo,ES~ 29 de novembro de 1971. 

or. PMCC. nQ 103/71 

Do Prefeito Municipal d e Conc~ição do Castelo 
" Ao DD. Presidente da Gamara Municipal de Cone.do Castelo 

Sirvo-me do presente para encaminhar a v.s. o incluso Projeto-de-,.. ,.. ,.. 
Lei nº 22/71, que dispoe sobre os preços dos serviços explorados pelo 

> Municipio, o uso de seus bens e o fornecimento de utilidades pelo Muni 
~ 

cipio. 
Aproveito da mesma ocasião para apresentar a V.S. as minhas, 

Atenciosas Saudações 

----·--
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f!,'\I&FEITJ!RA MUMICIPAL . DE .. C.Ol\!C~IÇÃO DQ CASTELp .,, .. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L.E I, 
! ----

· A A 1\ ... 

Dispoe sobro os preços dos sepyiços 
. explorados pelo Munic:Ípio, o tfsó da· 
~eus b't.>ns e o f'Qrnec:i.mento de: utlli· 

;. . • 1 1 . 

dades pelo Mun:tcipio~ 

' r 

Arta 12• A$·rendas provaniantes ,(los sc.rviços dê natureza !ndustriâi, comérci~ 
- - ,,. ,. '' À ' ,.. 

al e civil prestados pelo Mu.rutcipio em carater de empres~ e susc0ti-
Ü . --veis d·e soreni aXplorados. po·r emprêsa p'l' i vada., são? par à · efeito . dÓstâ 

. A 

lei, considerados.- preços. 
ArtCJ 20• A fixaç~o dos prêçÓs ·para os sorviços que sejam monopÓl'io do Munic:Í• 

pio ·ter~ por bâse o custo unitário. ' . . , , 
ArtD 3g.., QUanQ.o ntto fÔ;r poss:Ível a obtenção do custo .unitário,· 3: f:Í.xtiç·5(i far• ,. . . " ;. . . . .. ' . .' . " ' ." 

sa•a levando-se em consideraçao o custo total do· serviço verifica.do 
-· ; N _A . ' . N no último exercicio encerrado,. a tlutúaç~o nos preços de aq~isiçao -

À • ' . ., '~ .' ' 

·dos fatores e o" volumo .. -de s erViço prestado no ·$~erciéio éricerrado e 
,, -·,,,J' - • • / "' • 

a prestar no ~xercicio considêrado .• 
§ 112 . ;;; o voiutne ·d.e serviço, para efei'to ·do. a:isposto n~ste '~rtÍgc>', .s?rl -m.ed! 

do-1 .conforaje o· casô', pelo nÚmero de u·tilidades prod~idas ou: forneci! 
.das,. p©lõ nÚmeroz"de llgaç·õas: fEJi tas:' OU ·p<!la · mêd.le<- d:~rtUS'Íi~rios .. atend,1 

o§ 20 
dos• . . . 

.. o custo total, para efêito do :i.disposto nêste ~rtigo·; qômpreender~ .... 
custos de produção., manutet1ÇÕo e administraçã~ do s.erviço e b~m as-
sim as reservas para ·recup:eração -do· equip~ento· é'- e~a-nçâo .do · servi"!' 

ço. . -
Arto 4tz- QUand.o d Município não tiver o monopÓlio do serviço, a fixação do 

. h , ;. . 

preço sera feita com base.nos preços do mercado~ 
ArtQ 50•· Fica. o Poder Executivo autoriza.do a fixar os· preços dos serviços até 

o limite da recuperação do custo total,, a fixa;ç,?o .. 4~ prêç.os além dê~ 
. ,. . ' ...... ,· ' ' . . .'. '" - ..\ ' .. , 

se limite dependera d" lei au to!!~za tiva da Camara Municipal. 
I , ,I. - "l"""' 1 N d Paragrafo unico .- O Exec:mtivo; .. ·pti.blicara a,nutu.aÜen:te uma re açao os -

prêços fixados para. os serviços ..• 
Artn 6~- o sistema de prêço$ do MunicÍpio compreende os segUintcs serviços, além 

de outros que vierem a ser prestados: 

; ... Continua.·-~"'• 
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. # 

I - de agua; 
II - de esgÔtos; 

III - de matadouros; 
IV • de mercados. 

-
' t'f . 

.-continuaçao-

- # ' llrtQ 70.<i- O nao pagamento dos debites resultant~s do fornecimento de ti:tilida-
. H . 

des produzidas ou do uso das instalaçoes mantidas pola Profe~tura , 
( em razão da exploração direta de serviços municipalizados, acarret~ 

# 
ra, decorridos os prazos r0gulamentar0s, o corte do fornec:imento ou 

N . . . 

a suspençao do uso. 
'# . , ... . 

Paragrafo unico ~ o corte do fornecirre nto ou a susp ençao do uso de 
que trata Ôste artigo é aplicável, tambÓmt nos casos de infração oy 

# 
tras, praticadas .pelos consumido:r0s ou usuarios, previstos êm _postn 

·#. 

ras ou régulamert os proprios. 
. # 

QArto aa. O despejo de ocupantes de e spa~os em mercados,. ou de predios e t$r-
renos municipais, equipa~a-se as penalidades previstas em posturas 

# .. 

e re~ulamontos proprios • 
.Art'2 92. As pemrl:l-dades serão aplicadas, ~onforme o caso, a pene.s quánto aos 

. . ,, 
, pagamentos que devem ser f'eitos n a poster:toriª 'e apos àpropriad.os , ·• . ' . . 

os ô.eposttos,· oauçoes ou fianças feitos como gararitia. do consumo ou 
uso. 

A 

Arto ion-Aplicam~se aos preços, no tocante a lançamento, cobrança, ,_pagamento, 
.... ÍÍlll "' . # , restifuiçao, f:tscalizaça.o, domicilio e obrigaçoes acessorias dos -

úsuérios, d:Ívida ativa, penalidades e processos fiscais,. a$ disposi-
ções do CÓdigo Tril;>utário. . 

Arta· llQ•Esta 101 entrar~ em vigo1" em 12 de j~eiro dé 1.,972, ~evogadas as ... 
. . - ~ di~posiçoes em contrario~ o 

Gabinete do Prefeito,. ·em 29 de novembro de 1 .• 971, 

~-· · , EDs·o~r~izZõi 

Pr•feito Municipal 
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cbIARA MU1HCI?AL DE CóI'iCEIÇIO DO CASTELO '"'!Es-

oo~;rssíto DE.JUSTIÇA E REDAÇÃO 

.. 
l. 

PARECER 

• A Comissão de _Ju·stiça e Redação da Çama1"a Municipal de Con• 

ceição do Castelo,1.Estado do Espiri to Santo,exaID.inando o Projeto I 

de Let · m22:;!/71,-que · dispõe ·s'.)bre o·s prêços ·dos serviços explorados . 
. . 

pelo Munic!pi"'.11,0 uso de seus bens e o i'ornecimeruto de utilidades / 

pelo Município,. '~•rltmdo do Pode.r Executi V'o !'.LUniCipal,. é' . de parecer 

que o mesmo deve ser aprovado com? redigido •. 
; 

Sala das Comis.sães,30 de novembro de 19?1 

'•' 
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CÃMAP..A M01~ICI?.AL DE CONCEIÇÃ'J DO CASTELO -ES• 

COMISS.1f;·: DE FINAilÇAS E . ORÇAMErJTO 

_.,,, 

·º 

PARECER 

A Comissão de J.rinanças e, Orçamento da Câmara Municipal 

de C~nceição d;., Castelo,Estado do Esp.Írtto Sant~,;examinando o Pro-

j eto de Lei IIJ922/t;a,,qué d-isp!\e· sobre os prêços dos serviços ,explo

rados pelo l~micípi-o,o us~ de seus bens e o fornecimento de utili

dades pelo Nunioípi~.;.de autoria do Che:fe Executivo- .Municipal, e' 

de parecer que o mesmo deV;~ ser .aprovamo ·como redigido, •. 

Sala das Comissõas,30 de novembro del971 
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